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cONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOZARLANDIA 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULo I 

DA NATUREZA E FINS 

Art. 1 O Conselho Municipal de Saúde de Mozarlandia, Estado de Goias, e 

um orga0 colegiado, instituido com base na Lei no 102, de 6 de janeiro de 1993, 

reeditada pela Lei no 132, de 23 de novembro de 1993 e alterada pela Ler no 252 

de 14 de setembro de 2000, constituido na forma recomendada pela Lei Federal n 

8.142 de 28/12/90, passa a reger seu funcionamento na forma deste Regimento. 

Art. 20 O Conselho Municipal de Saude -CMS um org�o de caráter 

permanente e deliberativo e tem por finalidade definir a Politica Municipal em consonancia 

com a Politica Estaduai e Nacional de Saude, emanada do Ministério da Saude (Le n 

132/1993, art. 1°). 

Paragrafo unico. 0 CMS estabelecerà mecanismos de viabilizaçáo do 

aCompanhamento e avaliação da Politica de Saude no Municipio. 

CAPITULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CMS 

Art. 30 C CMS compöe-se de representantes do Governo, prestadores de 

serviços, profissionais de saúde e usuarios do SuUS (Lei n 132/1993, art. 20, com nova 

redação dada pela Lei n° 252/2000) 

S 1 O CMS sera presidido por um de seus integrantas, eleito juntamente 

Com Vice-presidente por seus pareS Ou em dssembieia, na Conferencia Municipal de 

saude(Lei no 132,1993, art. 3,1 
S20 Caberá ao Plenario do CMS a desighnaçao de um Secretário Executivo, o 

d escothido entre seus membros (Lei n 132/1993, art. 6, inciSo 1) 



53 Na ausencia ou impedimento do presidente e do vice-presidente eleitos 
seeui emriummrttm moldhrtw MOminmirmormiidm Mmi Olanrim 

reuniao ou sessão. (Ler ne 132/1993, art. 40, 30) 

CAPITULO III 

DA COMPETËNCIA 

Art. 4 Compete ao Conselho Municipal da Saude (Lei n 132/1993, art. 20): 

I - deliberar sobre as priorndades de saude publica no ambito das açoes de 

Competencia do Municipio e encaminhai perodicamente proposiçoes para manutençao, 

revisão, alteração ou implantação de serviço ou programas especificos 

IIanalisar e deiberar sobre diretrizes e propostas do Poder Executivo, 

bem como apresentar diretrizes por exercicio de poder concentrado proprio, para 

elaboração do PLANO MUNICIPAL DE SAUDE; 

III preparar e propor diretrizes para adequar ações quanto à realidade 

epidemiologica e à capacidade organizacional dos serviços de saude 

IV propor adoção de critérios que definam padrão de qualidade e melhor

resolutividade das ações e serviços de saude, verificando tambem, o processo de 

incorporaçao dos avanços Cientificos e tecnoiogicos na àrea 

propor criterios para a programação e aplicação dos recursos financeiros

e orçamentarios do Fundo Municipal de Saude e acompanhar sua movimentação; 

VI analisar e deliberar as contas dos orgãos integrantes do SUS, 

especiaimente as da Secretaria Municipal de Saúde 

VII propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do 

funcionamento do Sistema Unico de Saude do Municipio; 

VITI examinar prop0stas e denuncias, responder as consultas Sobre 

assuntos pertinentes a ações e serviços de saúde, bem como apreCiar e deliberar; 

Ix fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das açöes e serviços de 

dude prestados à popilacão pelos órgãos e entidades publicas e privadas, integrantes dos 

o PMunicipio, inmpuanando aqueies que eventualmente contrariam as diretrizes da 

politica da saude ou a rganização do sistema; 

Como forma de descentralização de atividades, 

ncentivar e defender à municipaliz2açao de açoes, serviços e recursos de X 

saude 

Solicitar informacões de carater Operacional, tecnico-administrativo, XI 

economico-f o-financeiro, de 
"0, de gestão de recurs0S humanos e outros que digam respeito a 

estrutura e licenciamento de ento de orgãos públicos e privados, Vinculados ao SUS; 



Xildivuigar e possibiitar o amplo conhecimento do SUS no Municipio, Deio 

Kil-definir os critérios para admissão de profissionais de nivel superior 
para o Sistema Municipal de Saúde e excepcionaimente, a forma e criteries para 
credenciamentos, Contratos e convènios entre o setor público, profissionais e entiaades 
privadas, no que tange a prestação de serviçoS; 

XIVapreciar previamente minutas de credenciamentos, contratos e/0u 
Conveni0S referidos no inCiso anterior e acompanhar e controlar seu cumprimento, 

XV estabelecer diratrizes quanto à localização e o tipo de unidades 
prestadoras de serviços publicos e privados, no åmbito do SUS; 

XV apoiar e normatizar a organização de Conselhos Comunit�rios de 

Saude 

XVII - articular com os órgãos de fiscalização do exercicio profissional ee 

Outras entidades representativas da sociedade civil, para definições e controle doS padroes 
éticos, de pesquisa e prestação de serviços de saude; 

XVili- promover articulaçao entre os serviçOs de saude e as instituições de 

ensino profissiona e superior, com a finalidade de propor prioridades, métodos e 

estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do SUS, assim 

como à pesquisa e à COoperação técnica entre essas instituiçóes 
XIX participar do planejamento politico-administrativo e estratégico da 

saude municioal, bem como do plano económico e financeiro de sua execução a serem 

iscalizados mediante o acompanhamento de execução orçamentária, mediante propostas 

CrTundas do Executivo ou deste Conselho endereçadas ao Prefeito; 

XX manter contato direto oU epistolar Com os demais órgãos colegiados do 

stema Unico de Saude, das esferas Federal e Estadual de Governo; 

XXI elaborar alterações deste regimento e aprova-las, quando necessarias

E Eicaminha-las à homologacão do Executivo Municipa 
AXII - exercer outras atribuiçoes estabelecidas em lei ou regulamento: 

KXIII solicitar a convocação de Conferencia Municipal de Saúde, no minimo 
a cada doiS anos. 

Art. S Compete ao Presidente do tonselho Municipal de Saúde, dentre 

tras atribuições determinada determinadas por lei, as seguintes (Lei n 252/2000, art. 20): 

representar o colegiado nas suas relagoes internas e externas, 

especia ialmente perante os órgãos da Administração Public8 



Coordenar Suas funcoes administrativas e organizar suas atividades 

receder requerimentos. solicitacões e proposições de Conseineiros ou 

de terceiros interessados, determinando as providencias que se fizerem necessdtid 
prestair as reuniðes do conselh0, dirigir os trabalh0s internos e o uso 

da paiavra, peloS conselheiros, para ordenar as deiiberaçoes 
propor a pauta a ser deliberada no dia e divulgá-la, ate 30 ( trinta 

minutos antes da reunião 
V! - abrir e encerrar as reuniões plenarias 
VII contar os votos e a natureza dos mesmos, por matera, 

superintender a favratura da ata e declarar o resultado 
VIllpromuigar as resoluções, que representem as deliberaçoes do 

plenario 

IX ordenar a publicação de atos e deliberações de competêencia do CMS 

Art. 6 Substitui o Presidente do CNS, em suas ausenias ou 

X- exercer outras atividades afins determinadas por Lei ou regulamento. 

impedimentos, o vice-presidente (Lei n° 132/1993, art. 40, § 30) 

Art. 70 Compete ao Secretario Executivo (Lei n 252/2000, art. 20): 

1 - auxiliar a Presidència nas funções administrativas e organizacionais do 

CMS 
II -verificar a presença dos Conselheiros ao abrir as reuniões plenarias 

Controntando-as com o ivro de presença, 

III - lera ata e outros expedientes; 

Ifazer a inscrição dos oradores; 

fazer a conVOcaçao dos Conseiheiros nas reuniões e ocasioes 

determinadas pelo Presidente 
VI - redigir e transcrever as atas das reunioes e outras decisões tomadas 

pe Seno, bem como agendar os assuntos à serem discutidos nas reunióes. 

CAPÍTULO IV 

DO APOIO TECNICco 

Art. 8 O CMS podera constituir ComiIssoes eChicas, para verificacão de 

assuntos Sob sua deliberacão ou pronu 
Sua deliberacão ou pronunciamento, bem cormo dar andamento a trabalhos a 

seu cargo (Lei n 132 1993, art 8, 1 



1 Poderão ser convidados na quahdade de colaboradores 

ariMwMme wrdatmiifipae m ipme rmeimr"*i* 

astrangeiros, pafa composiçao de Comissoes Tec nicas (Ler no 132,1993, art , 

32AS Comissoes serão compostas, prioritartamente, de formà partaid 

entre os membrOS do CMS 

CAPITULOV 
DAS REUNIÖES 

Art. 9 O Conselho Muicipal de Saúde se reunirá ordinarnamente toda 

uftima quarta-feira de cada més, em primeira convocação, as 09h:00min, com quorum 

de 50 mars um, em Segunda convocação às 09h:! in com 30% de seus membros, 

mas deliberara com a presença de maioria simples. (Let n 132/1993, art. 6, 11) 

1. Reunir-se-á em caráter extraordinário, quando convocado por seu 

Presidente ou por 1/3 de seus membros (Lei n° 132/1993, art. 6°, !!). 

2. A instalaçã0 e abertura de reunião do CMS depende da presença 

minima de maiona simples de seus membros5, ou seja, metade mais um, casoem que 

deliberara pela maioria dos votos dos presentes (Lei n 132/1993, art. 6, I1) 

S30. Cada membro do CMS terà direito a um voto na seção plenária (Le 

n 132/1993, art. 6, 1V). 
Art. 10 AS reuniöes do CMS serão coordenadas por seu presidente que 

SIstematizara a participação através da inscnção para pronunciamento. 

Art. 11 A participação dos representantes nas reunioes ordinarias do CMS 

Sera obrigatoria, cabendo ao Presidente not1ficar, por escrito, 0 membro e a 

tres reunióes 
Sigao entidade, cujo representante deixar de comparecer por 3 

COn'secutiväs, ou 6 (seis) alternadas, no periodo de 1 ( um ) ano (Lei n 132/1993, art. 5o, 

S1 O Conselheiro que deixar de Comparecer a 3 (tres) reunioes

LOisecutivas ou 6 (seis) intercaiadas sem justificativa plausivel sera excluido do CMS,

uedo a instituição ou entidade por ele representada ser notificada para substitui-lo no 

prazo de dez (10) dias (Lei no 132/1993. art. 5, 

20 Vencido o prazo sen indicaçad, TICa à criterio do CMS, por seu 

Enaro, deliberar sobre a escolha de outra entidade, respeitada a categora prevista no 

artigo da Lei n. 192 01, das representada pelo excluido (Lei n° 252/2000, art. 20). 

CAPÍTULO VI 

DAS DECIsÖES E DELIBERAÇÕES 



Art. 12 As deliberaçòes por maioria simples, através de votação aberta. (Lei no 132/1993, art. b", i 

do Conselho Municipal de Saude serão tomadas 

Fdtdgraro unico. Em caso de empate caberá ao Presidente do CMS, o voLo de minerva. 

Ar. 13 AS deliberações do Conselho Municipal de Saude serdo 
oricializadas através de resolucões, cabendo ao Secretário Municipal de Saude tomar d medidas administrativas para sua efetivacão. (Lei n° 132/1993, art. 6°, V 

Art. 14 Compete ao Presidente do CMS ordenar a publicação do calendario 
das sessoes e da pauta de cada reunião, por afixacão no PLACAR da Prefeitura, Placar dd 

Secretaria Municipal de Saúde, encaminhamento à Câmara Municipal e usando de ours 

meios disponiveis à Administração Municipal. (Lei n° 132/1993, art. 9o 
Art. 15 0 Secretário Executivo do CMS dará ampla publicidade aos atos 

decisórios e deliberativos do CMS. (Lei no 132/1993, art. 90, Parágrafo único) 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOsIÇÕES GERAIS 

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos nas reuniðes do CMS, o qua 
podera, inclusive, propor a reformulação deste Regimento. 

Art. 17 Este Regimento Interno entra em vigor nesta data, lançada em 

ATA a deliberação de sua discussão e aprovação, ficando referendados os atos praticados 

anteriormente à sua edição. 

Sala de Deliberações do Conselho Municipal de Saúde, em Mozarlândia, 

aos 09 dias de outubro de 2008. 

Aprovado em Sessão Extraordinana no dia as pelo quorum de 
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